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MUNICÍPIO DE AÇ.AH.Â!NDIA - MA 
PODER EXECUT;vo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
; 

52 (QUINTO} TERMO ADITIVO Aõ.·CONTRATO. ·. N9 ,2019,03r· l.2/PP/010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!? 20805/l018 

Si! (QUINTO· TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO l)E SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM ô 
MUNICÍPIO OEAÇAILÂNOIA-MA,.ATRAVÉS DA PREFEiTúRA 
MUNICIPAL oiE AÇAILÃNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA i ,SOCIAL A EMPRESA INSTITUTO 
tN. TERAMER1r'· NO DE OESENv.·· oLVtMENTO HUMANO .. 
BEM BRASIL 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificagas, acordam e Justam firmar o presente termo 

de aditamento ao presente Contrato, nos termos dá Lei ne 10.S20/W02, Lei nl"! 123/2006 e alterações 

posteriores, Decret9 Municipal t12 134/2015, Decreto Mfunicípal n2 136/2015, Decreto Municipal r\º 

1:22/:2017, Decreto Municipal n2 140/201'7 e subsidiariao,~nte, no que couber, as dispo·sições da Lei nº 
8;666/9,3 e suas alterações posteriores, assim como pelas.dláusulas expressas: 

CONTRATAN~ 

Poder Executivo Município de Açatlândià 

órgão Prefeiturii! MunicipêiJ de A:çailândi~ 

CNPJ ne b7.000.268/0001-71. 
Endereçá ... Av.Santa Luzia, S/N, Parque clas rl!ações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrâttva Secretaria Municipal de Assistência Social 

~NPJ 15.425.939/0001-75 
Endereçp Rua Pedro Alvares Cabral, 34, Jacljl, Cep: 659~0~000; Açallândia - Maranhão 

E-mail aSsistentiasocial@acailandia.ma :gov.br 

Representante Patrícia Atidrea Glrotó Rodrigues.) 

Cargo/Função ISecretár'ia Municipal de Assistência $()dai 

C.I. / Órgão emissor 31549,14 SSP/GO 
CPF n!:! 822.19t.111-20 

...... 

CONTRATA Dó 
,.,.,.., 

Razão Social INSTITUTO INTERA.MERICANQ OE pESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL 

CNPJn2 .1Ct427,965/0001~19 
Ençlereço RUA ALTAIR, 89~ HECANTODOS VINHAIS, Cep: 65,070-040; SAO LUIS - MA 
E~n,ail .adm@bembrasHbr.org.br 

Representante ANlt>Nlb ClAUOIO DA ~ILVA DO t,IASCIMENTO 

~argo/Função REPRESENTANTE LEGAL 
. .. 

Secretaria Municipa,I de As$istência Social 
Ru.i Pedro Alvares Cabral, ne 34, Jacu, Cep:65930-tjoo, Açailândia, Maranhão, ~rasif. 

CNPJ nQ 15,425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma,gov,ltJ: Email. ;\s$istenciasociat@acaílandía,ma:gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂ. ;DIA- MA 
PODER EXECU1"IVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSlSTÊNCIA SOCIAL 

jc.1. / órgão emissor 
1570.849.123-04 

Cláusula primeira --- Do objeto: 

1.1 Constitui objeto do presente iristrumentó a prorrqgação do prazp (:Je vigência cfo Contrato 

2.019~0.·3·2·1.2/PP·/· 01~/20· 1· 9 .. ' r.e· ferente,·a. co.· n_trata··· ~ão.de.pes. sl' a{s) jurídica. (s).especi.alizada em. t. erce.irização de mao de obra, de mteresse desta Admm1straçao. 

Cláusula Segunda - Da Vigência e do Valor: 

2.:1; Q. presente termo dé aditamento prorroga ó prazo éi:<P 
1
ess(l na "Cláusulà Quinta" por ml:lis 08. (oito) 

mes.es, a contar do dia 4 de julho de 202:3, até 4: dé março dh 2024. 

2.2. Pelo período prorrogado a .êohtratante pagará à. êontr'~tada o valor de R$ 468.523,28 (quatrocentos 

e sessenta e oito mJI e quinhentos e vinte e três reais e vint~ e oito centavos) conforme tabela abaixo . 

ITEM ESPE'CíFICAÇÃÔ UNID. 
,· 'e,: ''· "" , '··• ,.. : 

1 
ÃSG • 44··· hotéis semanais· MÂRCÀ: .. BEM .. BRÀSJL FrjNcldNÁRfO 
MUL TISERVIÇOS 

2 PORTEIRO DIA/VIGiAMARcA: BEriilBRAsiLMULTISERVIÇOS , .FllNCIONÁRt.O 
VALOR TOTAL 

P:REÇO 
O.UANT. UNITÁR,10 

03 R$ 2.262,96 

04 R$ 2.323,$5 

. 

PREÇO TOTAi. 

R$ 74.363;2'0 

R$ 128.674124 

riUA. NT • . · PREÇO 
'ó( UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

4 MOTOBôYMARcA:, 8E.M BRASJ~ MULTISERV!ÇOS R$ 2.464,36 R$ 19,714;88 

6 MQTOR1STA MARCA: BEM BRASIL Ml)LTISERVIÇQS F4NCIONÁRIO 04 R$ 3.506,03 R$ 112.192;96 

ITEM 

1 

19 

\f ALOIHOtAL .R$ Úl.$107,84 

".,',·. 

'. ÊSPECIFÍéAÇÃO ÜNID. ' ,;.. ,ii · .,. l>REÇO, · p·"'""O O 
~U,.N,,, ÜNÍ~RIQ' ; ~.",.; . . T .·• TAL 

·... .,, '·,·, 

ÂSG - 44 horas sem.anais MÂRCÂ: BEM àRASlL FÜNCtONÁRIÔ 
MULTISÊRVIÇOS 

PORTEIRO DIA/VIGÍA MARCA: BEM BRASIL MULTISERVÍÇOS FUNCIONÁRIO 
CQZINHE1RQ MARCA:. BEl\!1.BRASIL MULTISERVIÇOS FU,NCIONÁRIO 

Secret,ida Municipal de.Assist.nciaSo.cial 

04 R$ 2.262,96 R$. 72.414, 72 

.03 R$ 2.323,85 R$ 55. 772,40 

R$ 2.265,89 R$1ltii7,12 
R$146.314,24 

Rua J?edro Alva.res Ci:!bral, n!! 34,Jacu, Cep:65930-od>o, Açailândia, Maranhiio, Brasil. 
CNPJ n!l 15.425.939/0001-75 Horríe page: www.acallandÍa.ma,gov.d,r Email. AsSistenciasoCial@acailandía.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAII.ÂjNblA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE A~SISTÊNêlA SOêlAL 

iTEM .· ÉSPECIFICÀÇÃQ UNI~, . q,UANT. U:'::t:.Q PREÇO TOTAL 

2 PORTEIRO DIA/VIGIA MAR(A: BEM BRASI.L Ml,JLTISERVIÇôS FÚNClÔNÁRIO Op R$ 2,323;S5 R$ 6.1.626,96 

VALORTOTAl ~$ 61,~26,96 

Cláusula Terceira - Da vincul<lção deste instrumehto e fum; amento legal: 
; 

3.1. Êste aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial N!! 010/2019 e rege-
se pelas disposições expressas nos termos do inciso li, dq art. 57 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações 
pç,steriôres ·e Clausula Quinta do referido; contrato. 

; 

Clausula Quarta- Da classificação orçamentária e;financeiria dos recursos: 

4.1,. As d!.:!spesas decorrentes do presente aditi.vo correrão Jor cónta dos recursos espec/ficos cohsignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Aça'ilândia- MA, qlassific:ada confô'rmé ábaixo especificado: 

Valor global (R$) 
R$12lt674,;1-4 (c:erito e vinte e oito mil e ~eiscentos e setenta e quatro reáis e vinte e 
quatro centavos) 

Unidade 
22 - Fundo Munlcipal de Assistência SociªI 

Orçamentária 
,,.,. ... 

Projeto/Atividade 08.244.0051.2-262-Manutenção do SCF\( 

Elemento da DespE,~a ~.3.90,34.00 - Outras Despesas de Pessoa/ De;corrente dê Contrato de Terceirização 

Fonte de Recur$é>S /500 - Recursos não Vinculados de 1mpostd,s 

Valor global (R$) 
R$ 131 .. 907,84 (cento e trinta e um mil e.inovecentos e sete reais e oitenta e qUãtro 

~entavos) 

Unidade Orçamentária 22 - Fundo Munh;lpal de Assistência Soci~I 

Projéfo/ Atividade 
08.244.0ÔSS.2~301- Implantação e Opetjacionalização .do Programa Auxílio Brasil -

IGDPAB ... 

Elemento da Despesa ~3.~0.341Cl0 - Outras Despesas de Pesso~I Decorrente de Contrato de Terceirização 

Fonte de Recursos 5.qo -Recursos não Vinculados de impostps 

Valor gl<>bal{R$) 
R$ 146.314,24 tcento e quarenta e seis rtjil e trezentos e quatorze reais e vínte e quatro 

~entavos) 

Unidade Orçamentária ~2 - Fundo Municipal de.Assístênê\â SÔçlâ,i 
.. 

Projetp/Atlvldadl! 08,244.0053.2-271-Manutenção das Atíividades de.Acolhimento casa Abrigo 
.. 

Elemento da Despesa 3.3.90.34.0Ô - Outras Pespesas de Pesso~l Decorrente de Çontrato de Terceírização 

Fonte de, Recursos SOO - Recu.rsos não Vinculados de lmpostps 

~alói' global (R$) !~$ 61.626/36 (sessenta e um mil e seiscentos e vínJe e sei$f~ais e noventa e sei.s centavos)! 

Secretaria Municipal de Assist~nCla Sotial 
Rua Pedro Alvares Cabral, ne 34, Jacu, Cep:65930-dOO, Açailãndia, Maranh~o, B.rasiL 

CNPJ ne 15.425,!/1!'9/0001,75 Homepage:www.acailandia,.na. ovJ:lr Email. Assístenciasodal@acailàndia,ma.~ov,br 
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MUNICÍPIO OE AÇAILÂ~DIA" MA 
PODER E:XECUtlVô 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/AtMi;iade ··· )s,17í,p9Sfl:J~%41- Mqriütenção da Séçfetaríac!E:!Assístên.cía Social 

Élernento da Pespes,a ~,3.90.34,00 - Outras Dêspesas de Pesso~I Decorrente de Contrato de Terceirização 

Fonte de R~cursos soo - Recursos não Vinculados de lmppst~s 
i 

Cláusula Quihtà -Da publicação resumida deste instn..1mento 
' 

5.1. Er:n .confurmid.ade com o artlgo 61; patágrafo único, d~ Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publícação resumida deste instrumento de ccmtrnto e seub aditamentos {se houver), será efetuada lià 
imprensa oficial (art fi!l, Xlll, Lei nº- 8,666/93 e álterações ! osteriores), até o 52 (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sext.a - Dà Ratificação 

6.1. Todas as demaJs Cláusulas do cortt.rato inicial não ;:itingidàS pélo presente instrümento ficam 

r:atífitac:Jas. 

Cláusula Sétima- Do foro, 

7.l. Fica eleito o Foro da Comarca de AçaHândia - MA, , c1.ra dirimir quaisquer duvld.as ôtiuridas da 

interpretação deste c;ontrato com exclusão de qualquer outro, por mais privílegiado que seja. 

Ej por estarem de acordo com as disposições contidéis n~ preste ata, as partes assinam o presente 

instrume. nto, qu. e foi impresso em.·· 0.3 (. t.re.A s)vias. de.· ·.igual teol', na. pres. ença de duas testenwnhas P{fül que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândia. (MA) 03 de jul o de 2023 

Muni lo e àilândía (MA) 
Patrícia A,ndt~a Gire>to Rodrigues 

Secretáriã Muniéipal de Assistência Social 

se.cretarta Municipal de.Ass.i:steritíà Social 
Rua Péi:lro Alvares Cabral, n2.34,Jacu, Cep:65930-0' ,Açaílândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nli 15.425.939/0001-75 Homé page: www.atailar\dia. a. . !:maíL Assístenciasocial@acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO S!!(QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2019.0321.2. PARTES: O MUNICÍPIO de 

Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa INSTITUTO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo 

tem por objeto prorrogar a vigência do contrato n!!. 2019.0321.2/PP/010/2019, referente a contratação 

de pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão de obra, de interesse desta Administração 

Pública. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula 
Quinta" por mais 08 (oito) meses, a contar do dia 4 de julho de 2023, até 4 de março de 2024. DO VALOR: 

Pelo período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 468.523,28 (quatrocentos e 

sessenta e oito mil e quinhentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos). BASE LEGAL: Este aditivo tem 

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial N!! 010/2019 e rege- se pelas disposições 

expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores e Clausula 
Quinta do referido contrato. DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE 22 - Fundo Municipal de 

Assistência Social -Ações Projeto/Atividade 08.244.0051.2-262 - Manutenção do SCFV - ELEMENTO DA 

DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 

RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência 

Social - Ações Projeto/Atividade: 08.244.0055.2-301 - Implantação e Operacionalização do Programa 

Auxílio Brasil- lGDPAB - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00- Outras Despesas de Pessoal decorrentes 

de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 500- Recursos não Vinculados de Impostos; UNIDADE 

22 - Fundo Municipal de Assistência Social -Ações Projeto/Atividade: 08.244.0053.2-271- Manutenção 

das Atividades de Acolhimento Casa Abrigo - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de 

Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados 

de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social - Ações Projeto/Atividade: 

08.122.0050.2-241 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do 

contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea 

Giroto Rodrigues, pela Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 

Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, Jacu, Cep:65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

1 ANO IX, Nº 1775-A, AÇAILÂNDIA,MA, TERÇA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2023 EDIÇÂO DE HOJE: 11 PÁGINAS 1 
SUMÁRIO \--- MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e a empresa MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA L TDA - ME. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de 
expediente e armarinho, de interesse desta 
Administração Pública Municipal. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 001/2023. VALOR TOTAL: R$ 4.694,91 
(quatro mil e seiscentos e noventa e quatro reais e 
noventa e um centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2023 a contar da data de: 3 de julho de 2023. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0008.2-047- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, pela 
Contratante, Felipe Castorino Batista Coelho - MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA L TOA - ME, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO ............................................................................. 1 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 2 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 2 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO .......................................... 6 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 

Claudenir Dos Santos Viegas 
Secretário de Meio Ambiente 

- ;:T; DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 9 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRONICO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 ........................................................ 9 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2023 ...............................................•...•.. 10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTRAS PUBLICAÇÕES 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO ......................•.. 10 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0629.6. PARTES: O 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 6° (SEXTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2019.0327.5. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência da contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada em tercerização de mão de obra, de 
interesse desta Administração Pública. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta até 04 de junho de 2024, a 
contar do dia 04 de julho de 2023. DO VALOR: Pelo período 
prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 2.607.821,92 (dois milhões seiscentos e sete mil e 
oitocentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



- Terça-Feira, 04 - Julho - 2023 

suas alterações, Pregão Presencial Nº 010/2019. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de Saúde, 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0040.2-194 - Manutenção 
da Secretaria de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: 
R$ 791. 738,42 (setecentos e noventa e um mil e 
setecentos e trinta e oito reais e quarenta e dois 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.302.0042.2-219 - Manutenção da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: 
R$ 797 .481,30 (setecentos e noventa e sete mil e 
quatrocentos e oitenta e um reais e trinta centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de 
Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 -
Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, VALOR: R$ 1.018.602,20 (um milhão dezoito 
mil e seiscentos e dois reais e vinte centavos). DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela 
Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO 
NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 
Johnathas de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0701.1. INEX 001/2022 SEGOV. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Governo e a empresa CEUTA 
SANTOS DE ASSIS. OBJETO: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação do contrato de locação do 
imóvel, destinado ao funcionamento da Agência do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no 
município de Açailândia/MA. DA VIGÊNCIA: O presente 
termo prorroga a vigência do presente contrato por mais 
01 (um) ano, com início em 1 de julho de 2023 e término em 1 
de julho de 2024. BASE LEGAL: Este termo tem como 
amparo legal na Cláusula Oitava do contrato e fundamentada 
no artigo 7 4, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas 
disposições expressas no artigo nos termos do art. 51 da Lei 
nº 8.245, de 1991. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 
04 - Secretaria Municipal de Governo, 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2-011 - Manutenção 
da Secretaria de Governo, ELEMENTO DA DESPESA: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 
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3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 57.168,12 (cinquenta 
e sete mil e cento e sessenta e oito reais e doze 
centavos. BASE LEGAL: Este termo tem como amparo legal 
na Cláusula Oitava do contrato e fundamentada no artigo 74, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas disposições 
expressas no artigo nos termos do art. 51 da Lei nº 8.245, de 
1991. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial não atingida pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas, SIGNATÁRIOS: Elson Batista dos 
Santos, pela Contratante, CELITA SANTOS DE ASSIS, 
Representada por ANTÔNIO DA PAIXÃO DE FREITAS 
SILVA pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 30 de junho de 2023. 

Elson Batista dos Santos 
Secretário Municipal de Governo 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5º(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0321.2. PARTES: O MUNIC(PIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
2019.0321.2/PP/010/2019, referente a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão 
de obra, de interesse desta Administração Pública. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o 
prazo expresso na "Cláusula Quinta" por mais 08 (oito) 
meses, a contar do dia 4 de julho de 2023, até 4 de março de 
2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ 468.523,28 (quatrocentos 

-

e sessenta e oito mil e quinhentos e vinte e três reais e vinte~ 
e oito centavos). BASE LEGAL: Este aditivo tem comoW 
amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
010/2019 e rege- se pelas disposições expressas nos termos 
do inciso 11, do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Clausula Quinta do referido contrato. DA 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE 22 - Fundo 
Municipal de Assistência Social - Ações Projeto/Atividade 
08.244.0051.2-262 - Manutenção do SCFV - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social -
Ações Projeto/Atividade: 08.244.0055.2-301 - Implantação 
e Operacionalização do Programa Auxílio Brasil - IGDPAB -

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de 
Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social - Ações Projeto/Atividade: 
08.244.0053.2-271 - Manutenção das Atividades de 
Acolhimento Casa Abrigo - ELEMENTO DA DESPESA: 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 -
Fundo Municipal de Assistência Social - Ações 
Projeto/Atividade: 08.122.0050.2-241 - Manutenção da 
Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do 
contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto 
Rodrigues, pela Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA 
SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5º(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0625.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
2019.0625.1/PP/010/2019, referente a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão 
de obra, de interesse desta Administração Pública. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o 
prazo expresso na "Cláusula Quinta" por mais 12(doze) 

& meses, a contar do dia 4 de julho de 2023 até 4 de julho de 
'W 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante 

pagará à Contratada o valor de R$ 800.659,32 (oitocentos mil 
e seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois 
centavos). DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE 22 -
Fundo Municipal de Assistência Social - Ações 
Projeto/atividade: 08.244.0051.2-262 - Manutenção do 
SCFV - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de 
Terceirização - FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos; UNIDADE 22 - Fundo Municipal 
de Assistência Social - Ações Projeto/atividade: 
08.244.0055.2-301 - Implantação e Operacionalização do 
Programa Auxílio Brasil - IGDPAB ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social -
Ações Projeto/atividade: 08.244.0051.2-257 - Manutenção 
do Núcleo de Capacitação Profissional - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE DE 
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RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social -
Ações Projeto/atividade: 08.122.0050.2-241 - Manutenção 
da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
UNIDADE 22 - Fundo Municipal de Assistência Social -
Ações Projeto/atividade: 08.244.0052.2-264 - Manutenção 
das Ações Sociais do CREAS - ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato de Terceirização - FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. BASE LEGAL: 
Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições 
expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Clausula Quinta do 
referido contrato. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais 
Cláusulas do contrato inicial não atíngidas pelo presente 
instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Patrícia 
Andrea Giroto Rodrigues, pela Contratante, ANTONIO 
CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CT 
2019.0715.1. PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 
- SEAGRI e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência 
do contrato nº. 2019.0715.1/PP/010/2019, referente a 
contratação de pessoa(s) jurfdica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" 
por mais 12(doze) meses, a contar do dia 4 de julho de 2023, 
até 4 de julho de 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado 
a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 329.519,64 
(trezentos e vinte e nove mil e quinhentos e dezenove reais e 
sessenta e quatro centavos). BASE LEGAL: Este aditivo tem 
como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições 
expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Clausula Quinta do 
referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade; 
09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca -
Projeto/Atividade: 20.122.00065.2-027 - Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pesca - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras 
Despesas de pessoa decorrentes de contrato de 
terceirização, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
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Aluisio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 
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